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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 3/2002

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 8-A/2002, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 9 (2.o suplemento), de 11 de Janeiro de 2002, cujo
original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
saiu com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No sumário e na epígrafe, onde se lê «Decreto-Lei
n.o 8-A/2002» deve ler-se «Decreto-Lei n.o 8-C/2002».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 22 de Janeiro de 2002. — O Secretário-Geral,
Alexandre Figueiredo.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 13/2002
de 26 de Janeiro

Com a emissão do presente diploma pretende-se
transpor para o direito interno a Directiva
n.o 1999/96/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 13 de Dezembro, que veio regulamentar as medidas
a tomar contra a emissão de gases e partículas poluentes
provenientes dos motores de ignição por compressão
e a emissão de gases poluentes provenientes dos motores
de ignição comandada, alimentados a gás natural ou
a gás de petróleo liquefeito, utilizados em automóveis.

Pretende-se, com o presente diploma, adoptar medi-
das contra a poluição atmosférica causada pelas emis-
sões gasosas dos automóveis que, pelo desenvolvimento
dos transportes, causam grandes pressões no ambiente.

São estabelecidos valores limite das emissões de monó-
xido de carbono, hidrocarbonetos não queimados e óxidos
de azoto dos motores diesel, utilizados nos automóveis,
com base num método de ensaio representativo das con-
dições de condução, tendo em conta os progressos técnicos
relativos à revisão de tais limites das emissões de poluen-
tes, sendo introduzidos valores limite de emissão facul-
tativos, que são aplicáveis aos veículos definidos como
«veículos ecológicos avançados» (VEA).

Os métodos de ensaio dos motores são revistos, para
se reduzirem as emissões de poluentes, tendo em conta
o programa europeu sobre a qualidade do ar, as emissões
do tráfego rodoviário, os combustíveis e as tecnologias
dos motores (programa «Auto-Oil»).

Segundo um custo/eficácia efectuado no âmbito do
programa «Auto-Oil», ficou estabelecido que era neces-
sária uma nova melhoria da tecnologia dos motores die-
sel, no que respeita aos veículos pesados, com vista a
atingir em 2010 a qualidade do ar descrita na comu-
nicação da Comissão sobre o referido programa.

Pelo presente Regulamento pretende-se proceder à
regulamentação do n.o 3 do artigo 114.o do Código da
Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 114/94, de
3 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro.

Assim:
Nos termos do disposto na alínea a) do n.o 1 do

artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

1 — O presente diploma transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.o 1999/96/CE, do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 13 de Dezembro, aprovando
o Regulamento Respeitante ao Nível das Emissões
Poluentes Provenientes dos Motores Alimentados a Die-
sel, Gás Natural Comprimido ou Gás de Petróleo Lique-
feito Utilizados em Automóveis, cujo texto se publica
em anexo ao presente diploma e dele faz parte inte-
grante.

2 — Os anexos ao Regulamento a que se refere o
número anterior e que a seguir se indicam fazem do
mesmo parte integrante:

a) Anexo 1.o, «Quadros e figuras referentes ao
capítulo I»;

b) Anexo 2.o, «Fórmulas referentes ao capítulo II»;
c) Anexo 3.o, «Método de ensaio no que diz res-

peito à conformidade da produção quando o
desvio padrão for considerado satisfatório»;

d) Anexo 4.o, «Método de ensaio no que diz res-
peito à conformidade da produção quando o
desvio padrão for considerado não satisfatório
ou não for conhecido»;

e) Anexo 5.o, «Método de ensaio no que diz res-
peito à conformidade da produção efectuado
a pedido do fabricante»;

f) Anexo 6.o, «Ficha de informações, nos termos
do anexo I da Directiva n.o 70/156/CEE, do Con-
selho, relativa à homologação CE»;

g) Anexo 6.o-A, «Características essenciais do motor
(protótipo) e informações relativas à condução
dos ensaios»;

h) Anexo 6.o-B, «Características essenciais da famí-
lia de motores»;

i) Anexo 6.o-C, «Características essenciais do tipo
de motor dentro da família»;

j) Anexo 6.o-D, «Características das peças do veí-
culo relacionadas com o motor»;

l) Anexo 7.o, «Ciclos de ensaio ESC e ELR»;
m) Anexo 8.o, «Ciclo de ensaio ETC»;
n) Anexo 9.o, «Programa do dinamómetro para

motores no ensaio ETC»;
o) Anexo 10.o, «Métodos de medição e de recolha

de amostras»;
p) Anexo 11.o, «Método de calibração»;
q) Anexo 12.o, «Características técnicas do com-

bustível de referência prescrito para os ensaios
de homologação e para verificar a conformidade
da produção»;

r) Anexo 13.o, «Sistemas de análise e de recolha
de amostras»;

s) Anexo 14.o, «Certificado de homologação CE»;
t) Anexo 14.o-A «Ao certificado de homologação

CE relativo à homologação de um modelo/tipo
de veículo/unidade técnica/componente»;

u) Anexo 15.o, «Exemplo do método de cálculo».

Artigo 2.o

Revogação

É revogado o anexo I da Portaria n.o 517-A/96, de
27 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela
Portaria n.o 1080/97, de 29 de Outubro, no que se refere
aos motores diesel (gases e partículas poluentes).

Artigo 3.o

Entrada em vigor

1 — O Regulamento ora aprovado entra em vigor no
1.o dia do mês seguinte ao da sua publicação.


